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O Senhor JOS!É GEirlALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E :

Conceder ao funcionário DANILO CEI£0 BEZERRA / 
DE I-iENEZES, Lançador, padrão “J", lotado no Setor de Tributa-/ 
ção, da Diretoria de Einanças, 2 (dois) anos de licença, sem / 
vencimentos, para tratar de interesses particulares, a partir/ 
do dia 20 de novembro de 1972, nos termos do artigo ik O  da Lei 
n2 9 0 5 , de 0 7/0 3 /7 2  (Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu
nicípio de Lorena), conforme pedido feito em requerimento pro
tocolado sob nfi llf21 de 28 de julho de 1972, que recebeu o se
guinte despacho:"Deferido", face a informação do Setor de Pes
soal,

Registre-se e cumpra-se.

P.M, de Lorena, 3I julho de 1972
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Registrada no Livro proprio do Setor de Sei^i- 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipçklí, aos 31 de julho de 1972.
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